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SEGUNDO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO  
Nº 1.344.583 / RIO DE JANEIRO

RELATOR: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
AGTE.(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
AGDO.(A/S): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
ADV.(A/S): PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO

EMENTA

SEGUNDO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
COM AGRAVO. DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. PEDIDO DE ABSTENÇÃO DE REALIZAR GASTOS 
PÚBLICOS RELACIONADOS AO CUSTEIO DE EVENTOS 
RELIGIOSOS. DEMONSTRAÇÃO DA REPERCUSSÃO GERAL. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 
INFRACONSTITUCIONAL LOCAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 280/
STF. OFENSA REFLEXA. NECESSIDADE DO REEXAME DOS FATOS 
E DAS PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279/STF. AGRAVO 
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I – As razões do agravo regimental são inaptas para desconstituir 
os fundamentos da decisão agravada, que, por isso, se mantêm 
hígidos.
II – A mera alegação, nas razões do recurso extraordinário, de 
existência de repercussão geral das questões constitucionais 
discutidas, desprovida de fundamentação adequada que 
demonstre seu efetivo preenchimento, não satisfaz a exigência 
prevista no art. 1.035, § 2°, do Código de Processo Civil/2015.
III – É inadmissível o recurso extraordinário quando sua análise 
implica a revisão do conjunto fático-probatório dos autos e das 
normas infraconstitucionais locais aplicáveis ao caso, consoante 
as Súmulas 279/STF e 280/STF.
IV – Agravo regimental a que se nega provimento.
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Supremo Tribunal Federal

ACÓRDÃO

Acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão virtual da 
Segunda Turma, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Relator.

Brasília, 16 de maio de 2022.

RICARDO LEWANDOWSKI – RELATOR

16/05/2022 
SEGUNDA TURMA

SEGUNDO AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº 1.344.583 / 
RIO DE JANEIRO
RELATOR: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
AGTE.(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
AGDO.(A/S): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
ADV.(A/S): PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO

RELATÓRIO

O Senhor Ministro Ricardo Lewandowski (Relator): Trata-se de agravo 
regimental interposto contra decisão por meio da qual neguei seguimento ao recurso 
extraordinário com agravo, tendo em vista a ausência de fundamentação apta a 
demonstrar a repercussão geral das questões suscitadas nos autos.

Ademais, decidiu-se pela a incidência das Súmulas 279/STF e 280/STF (doc. 
eletrônico 34).

A agravante sustenta que:

[...] demonstrou a repercussão geral do recurso extraordinário em 
comento, tendo apontado as razões pelas quais entendeu que 
a questão seria relevante, sob o ponto de vista político, social e 
jurídico, cumprindo o requisito previsto no art. 1.035, § 2°, do Código 
de Processo Civil (p. 6 do doc. eletrônico 36).

Ademais, aduz a desnecessidade da análise do conjunto fático-probatório 
dos autos, pois:
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[...] a pretensão veiculada na ação civil pública de origem não 
versa sobre qualquer questionamento a respeito da validade 
do ato administrativo de contratação dos eventos religiosos 
subvencionados pela municipalidade, tampouco quanto a 
sancionamento decorrente de ato de improbidade administrativa, 
matérias que, em certos casos, podem até suscitar o debate acerca 
da necessidade do revolvimento do arcabouço fático-probatório 
(p. 7 do doc. eletrônico 36).

Por fim, alega não ser o caso de incidência da Súmula 280/STF, porque:

[n]ão se questiona a interpretação dada à legislação 
infraconstitucional local pertinente, mas, sim, a afronta à regra 
constitucional que prevê a neutralidade do Estado frente às 
instituições religiosas, vedando a concessão de subvenção a cultos 
religiosos ou igrejas (p. 14 do doc. eletrônico 36).

É o relatório.

16/05/2022 
SEGUNDA TURMA

SEGUNDO AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº 1.344.583 / 
RIO DE JANEIRO

VOTO

O Senhor Ministro Ricardo Lewandowski (Relator): Bem reexaminada a questão, 
verifico que a decisão ora atacada não merece reforma, visto que o recorrente não 
aduz argumentos capazes de afastar as razões nela expendidas.

Isso porque, conforme consignado na decisão agravada:

[...] o recorrente, apesar de afirmar a existência de repercussão geral 
no recurso extraordinário, não demonstrou as razões pelas quais 
entende que a questão constitucional aqui versada seria relevante, 
sob o ponto de vista econômico, político, social ou jurídico, e 
ultrapassaria os interesses subjetivos do processo.

Desse modo, a mera alegação de existência do requisito, desprovida 
de fundamentação adequada que demonstre seu efetivo 
preenchimento, não satisfaz a exigência prevista no art. 1.035, § 
2°, do Código de Processo Civil/2015. Nesse sentido, transcrevo 
ementas de julgados de ambas as Turmas desta Corte:
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AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 
AGRAVO. FUNDAMENTAÇÃO A RESPEITO DA REPERCUSSÃO 
GERAL. INSUFICIÊNCIA. REAPRECIAÇÃO DE PROVAS. 
INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 279 DO STF.
1. Os recursos extraordinários somente serão conhecidos 
e julgados, quando essenciais e relevantes as questões 
constitucionais a serem analisadas, sendo imprescindível 
ao recorrente, em sua petição de interposição de recurso, a 
apresentação formal e motivada da repercussão geral, que 
demonstre, perante o Supremo Tribunal Federal, a existência 
de acentuado interesse geral na solução das questões 
constitucionais discutidas no processo, que transcenda a 
defesa puramente de interesses subjetivos e particulares.
2. A obrigação do recorrente em apresentar formal e 
motivadamente a preliminar de repercussão geral, que 
demonstre sob o ponto de vista econômico, político, social 
ou jurídico, a relevância da questão constitucional debatida 
que ultrapasse os interesses subjetivos da causa, conforme 
exigência constitucional e legal (art. 102, § 3º, da CF/88, c/c 
art. 1.035, § 2º, do CPC/2015), não se confunde com meras 
invocações desacompanhadas de sólidos fundamentos 
no sentido de que o tema controvertido é portador de 
ampla repercussão e de suma importância para o cenário 
econômico, político, social ou jurídico, ou que não interessa 
única e simplesmente às partes envolvidas na lide, muito 
menos ainda divagações de que a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal é incontroversa no tocante à causa debatida, 
entre outras de igual patamar argumentativo.
3. A argumentação do recurso extraordinário traz versão 
dos fatos diversa da exposta no acórdão, de modo que 
seu acolhimento passa necessariamente pela revisão das 
provas. Incide, portanto, o óbice da Súmula 279 desta 
Corte (Para simples reexame de prova não cabe recurso 
extraordinário).
4. Agravo interno a que se nega provimento (ARE 
1.009.564-AgR/ES, Rel. Min. Alexandre de Moraes, Primeira 
Turma – grifei).

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO EM 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. SERVIDOR 
PÚBLICO. MUNICÍPIO DE CARUARU. SUPRESSÃO DE 
QUINQUÊNIOS. PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL COM 
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FUNDAMENTAÇÃO INSUFICIENTE. PRECEDENTES. AUSÊNCIA 
DE QUESTÃO CONSTITUCIONAL. SÚMULA 280/STF.
1. A parte recorrente não apresentou mínima fundamentação 
quanto à repercussão geral das questões constitucionais 
discutidas, limitando-se a fazer observações genéricas sobre o 
tema, o que não atende ao disposto no art. 1035 do CPC/2015.
2. A petição de recurso extraordinário não prescinde da 
observância do disposto no art. 1.035 do CPC/2015, nem 
mesmo nos casos em que esta Corte já tenha reconhecido 
a existência de repercussão geral da matéria debatida nos 
autos (ARE 663.637-AgR-QO, Rel. Min. Ayres Britto).
3. Dissentir do entendimento firmado pelo Tribunal 
de origem, faz-se necessário a análise da legislação 
infraconstitucional local aplicada ao caso, procedimento 
vedado neste momento processual nos termos da Súmula 
280/STF. Precedentes.
4. Nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015, fica majorado 
em 25% o valor da verba honorária fixada anteriormente, 
observados os limites legais do art. 85, §§ 2º e 3º, do 
CPC/2015. Tal verba, contudo, fica com sua exigibilidade 
suspensa em razão do deferimento da assistência judiciária 
gratuita a parte agravante, nos termos do art. 98, § 3º, do 
CPC/2015.
5. Agravo interno não conhecido, com aplicação da multa 
prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015 (ARE 1.211.042- 
AgR/PE, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira Turma – grifei).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
COM AGRAVO. CRIMINAL. DEMONSTRAÇÃO DE 
REPERCUSSÃO GERAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
I – A mera alegação, nas razões do recurso extraordinário, de 
existência de repercussão geral das questões constitucionais 
discutidas, desprovida de fundamentação adequada 
que demonstre seu efetivo preenchimento, não satisfaz a 
exigência prevista nos arts. 102, § 3°, da CF; 1.035, § 2°, do CPC; 
e 327, § 1°, do RISTF.
II – Agravo regimental a que se nega provimento (ARE 
1.102.012-AgR/PR, de minha relatoria, Segunda Turma – grifei).

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
INTERPOSIÇÃO EM 6.4.2017. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL. DEFICIÊNCIA NA 
FUNDAMENTAÇÃO.
1. Nos termos da orientação firmada nesta Corte, cabe à parte 
recorrente demonstrar fundamentadamente a existência 
de repercussão geral da matéria constitucional em debate 
no recurso extraordinário, mediante o desenvolvimento 
de argumentação que, de maneira explícita e clara, revele 
o ponto em que a matéria veiculada no recurso transcende 
os limites subjetivos do caso concreto do ponto de vista 
econômico, político, social ou jurídico.
2. Revela-se deficiente a fundamentação da existência 
de repercussão geral de recurso extraordinário que se 
restringe a alegar de forma genérica que a questão em 
debate tem repercussão geral.
3. Agravo regimental a que se nega provimento, com 
previsão de aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 
4º, do CPC. Inaplicável o artigo 85, § 11, CPC, em virtude 
da não fixação de honorários advocatícios nas decisões 
anteriores (RE 993.775-AgR/AM, Rel. Min. Edson Fachin, 
Segunda Turma – grifei).

Além disso, verifico que o acórdão recorrido decidiu as questões 
postas nos autos com fundamento na interpretação da legislação 
infraconstitucional aplicável à espécie (Lei Municipal nº 1.930/2015), 
bem como no conjunto fático-probatório constante dos autos. 
Dessa forma, o exame da alegada ofensa ao texto constitucional 
envolve a reanálise da interpretação dada àquela norma pelo 
Juízo a quo, além de incidir, na espécie, as Súmulas 279 e 280/STF, 
o que também inviabiliza o extraordinário. Nesse sentido, cito os 
seguintes precedentes:

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. MATÉRIA RESTRITA AO ÂMBITO 
INFRACONSTITUCIONAL. NECESSIDADE DE REEXAME DE 
MATERIAL PROBATÓRIO, DE CLÁUSULAS DO EDITAL E DE 
LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULAS 279, 280 E 454/STF.
1. Para dissentir da conclusão do Tribunal de origem, seria 
necessária uma nova interpretação das cláusulas do edital 
do certame, bem como da legislação infraconstitucional 
pertinente (Lei Complementar estadual nº 84/2014), 
demandando, ainda, o reexame de material fático-probatório. 
Incidem, no caso, as Súmulas 279, 280 e 454/STF.
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2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme 
no sentido de que não se deve confundir interpretação de 
normas legais com a declaração de inconstitucionalidade 
dependente da observância da cláusula de reserva de 
plenário
3. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015, uma vez que 
não é cabível, na hipótese, condenação em honorários 
advocatícios (art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e Súmula 512/STF).
4. Agravo interno a que se nega provimento (RE 1.296.657-
AgR/AP, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira Turma).

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. 
Direito Administrativo. Responsabilidade do Estado. Danos 
morais e materiais. Dissídio coletivo. Descumprimento de 
acordo. Fatos e provas. Reexame. Impossibilidade. Precedentes. 
1. Inadmissível, em recurso extraordinário, o reexame dos fatos 
e das provas dos autos. Incidência da Súmula nº 279/STF. 2. 
Agravo regimental não provido (ARE 1.182.799-AgR/SP, Min. 
Rel. Presidente Dias Toffoli, Tribunal Pleno).

AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
REAPRECIAÇÃO DE PROVAS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 
279 DO STF. OFENSA CONSTITUCIONAL REFLEXA.

1. A argumentação do recurso extraordinário traz versão 
dos fatos diversa da exposta no acórdão, de modo que 
seu acolhimento passa necessariamente pela revisão das 
provas. Incide, portanto, o óbice da Súmula 279 desta 
Corte (Para simples reexame de prova não cabe recurso 
extraordinário).
2. Tendo o acórdão recorrido solucionado as 
questões a si postas com base em preceitos de ordem 
infraconstitucional, não há espaço para a admissão do 
recurso extraordinário, que supõe matéria constitucional 
prequestionada explicitamente.
3. Agravo Interno a que se nega provimento (RE 1.314.563-
AgR/PR, Rel. Min. Alexandre de Moraes, Primeira Turma).

SEGUNDO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. SERVIDOR PÚBLICO. 
PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE. QUOTA DE ESFORÇO FISCAL 
COLETIVO. NECESSIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO 
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FÁTICO-PROBATÓRIO E DA LEGISLAÇÃO LOCAL. 
INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 279/STF E 280/STF. AGRAVO 
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I – Conforme a Súmula 279/STF, é inviável, em recurso 
extraordinário, o reexame do conjunto fático-probatório 
constante dos autos.
II – É inadmissível o recurso extraordinário quando sua 
análise implica a revisão da interpretação de normas 
infraconstitucionais locais que fundamentam o acórdão 
recorrido, incidindo, na espécie, o óbice da Súmula 280/STF.
III – Agravo regimental a que se nega provimento (RE 
1.330.540-AgR-segundo/PR, de minha relatoria, Segunda 
Turma).

Agravo regimental em recurso extraordinário com 
agravo. 2. Direito Tributário. 3. Alienação fiduciária. IPVA. 
Responsabilidade tributária. 4. Matéria debatida pelo 
Tribunal de origem restringe-se ao âmbito local. Ofensa 
reflexa à Constituição Federal. Matéria infraconstitucional. 
5. Reexame do acervo fático-probatório. 6. Incidência das 
Súmulas 279 e 280 do STF. 7. Ausência de argumentos capazes 
de infirmar a decisão agravada. 6. Negado provimento ao 
agravo regimental. Verba honorária majorada em 10% (ARE 
1.035.390-AgR/MG, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma).

Isso posto, nego seguimento ao recurso (art. 21, § 1°, do RISTF) (doc. 
eletrônico 34 – grifos no original).

Percebe-se, pois, que o presente recurso revela o mero inconformismo do 
agravante com o resultado que não lhe foi favorável. Nesses termos, a decisão atacada 
deve ser mantida por seus próprios fundamentos.

Isso posto, nego provimento ao agravo regimental.
É como voto.

SEGUNDA TURMA 
EXTRATO DE ATA

SEGUNDO AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº 1.344.583
PROCED.: RIO DE JANEIRO
RELATOR: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
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AGTE.(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO
AGDO.(A/S): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
ADV.(A/S): PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, 
nos termos do voto do Relator. Segunda Turma, Sessão Virtual de 6.5.2022 a 13.5.2022.

Composição: Ministros Nunes Marques (Presidente), Gilmar Mendes, Ricardo 
Lewandowski, Edson Fachin e André Mendonça.

Hannah Gevartosky
Secretária
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